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1. estabelecimento de ensino
1.1 agrupamento de escolas

 eb 1

 jardim de infância
1.2 associação de pais

1.3 ipss

1.4 outro

2. carro? 
 sim  não

2.1 carro com música?

 sim  não

3. número de adultos a acompanhar

4. identificação dos grupos
4.1 jardim de infância:

 turma 1  turma 2
n.º estimado de participantes

 1.º ano
turma(s)
n.º estimado de participantes

 2.º ano
turma(s)
n.º estimado de participantes

 3.º ano
turma(s)
n.º estimado de participantes

 4.º ano
turma(s)
n.º estimado de participantes

4.3 outros grupos:
n.º estimado de participantes

No próximo dia 10 de fevereiro realiza-se
o concurso de Desfile de Carnaval’18. Tendo
como objetivo a promoção e dinamização
das tradições carnavalescas, com o subtema
“Empreendedorismo Artístico – Portugal”.
Assim, apela-se à criatividade, imaginação,
animação e ao espírito de associativismo
entre a comuni-dade escolar.

01 Podem inscrever-se todas os estabele-
cimentos de ensino público e privado, IPSS’s
e Associações sediados no Município.

02 Todos os participantes deverão ter em
conta o tema proposto.

03 As inscrições deverão ser entregues no
Pelouro da Educação, Desporto e Juventude
da Câmara Municipal de Santa Maria da
Feira até ao dia 2 de fevereiro.

04 Os inscritos deverão apresentar a desi-
gnação do estabelecimento de ensino,
IPSS’s ou Associação que representam
com uma faixa de 3 m de comprimento
e 1,20 m de altura.

05 São categorias a concurso:
· grupo com carro
acompanhado por um mínimo de 7 elementos;
· grupo a pé
composto por um mínimo de 4 elementos;
· grupo com mais animação
composto por um mínimo de 4 elementos.

06 O júri será constituído por 5 elementos
convidados, pessoas idóneas e de áreas
diversificadas, e da sua decisão não haverá
recurso.

07 Conta para apreciação do júri a imagi-
nação, criatividade e originalidade do tema,
a elaboração e construção do carro/disfar-
ces e a alegria e animação do grupo.

08 Serão premiados os 3 primeiros lugares
de cada categoria grupo com carro, grupo
a pé e grupo com mais animação.

09 Os resultados serão publicados na
página de facebook da autarquia até ao
final do dia 10 de fevereiro de 2018.

10 Qualquer dúvida ou caso omisso neste
regulamento será resolvido pela organização.

assinatura da coordenadora do estabelecimento de ensino

responsável: contacto:

FICHA DE INSCRIÇÃONORMAS DO DESFILE

ENVIAR FICHA DE INSCRIÇÃO ATÉ 1 FEV. ’17 PARA:
fax 256 370 811 · e-mail desfile.carnaval@cm-feira.pt
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